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ATA DA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CU RSO DE 
LICENCIATURA EM COMPUTAÇÃO, REALIZADA NO DIA 16 DE OUTUBRO DE 
2015. 
Aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e quinze, às dez horas e vinte e 
cinco minutos, no Gabinete 01 dos Professores no prédio da UFPR, Campus 
Avançado em Jandaia do Sul, reuniu-se o colegiado do curso de Licenciatura em 
Computação. A sessão foi presidida pelo coordenador do curso, professor Robertino 
Mendes Santiago Junior, com a participação dos docentes: Rogério Ferreira da 
Silva, Carlos Eurico Galvão Rosa, Carlos Beleti Junior, Maytê Gouvêa Coleto 
Bezerra, Marcelo Valério, William Junior do Nascimento e Selma Santos Rosa. Ainda 
presente a Técnica Administrativa Marcia Inês Schabarum Mikuska e o técnico 
administrativo Felipe Augusto Fernandes Borges. Ordens do dia : 1) APROVAÇÃO 
DO PPC DO CURSO DE LICENCIATURA EM COMPUTAÇÃO: O Professor 
Robertino inicia a reunião, justificando as mudanças no PPC do curso, as quais 
partiram inicialmente visando atender as determinações das novas diretrizes 
curriculares estabelecidas pela Resolução CNE/CP 02/2015. Os professores que 
compõem NDE do curso, visando a recomendação do MEC e um estudo com 
análise curricular de cursos de Licenciaturas em Computação e Licenciaturas em 
Informática com conceitos 4 e 5 pelo MEC, elaboraram a proposta pedagógica 
curricular (PPC) do curso carga horária total de 3260 (três mil, duzentas e sessenta) 
horas. O núcleo de conteúdos obrigatórios possui 2916 (duas mil, novecentas e 
dezesseis) horas, sendo 2016 (duas mil e dezesseis) horas de conteúdos básicos e 
complementares, 414 (quatrocentas e quatorze) horas de prática como componente 
curricular, 414 (quatrocentas e quatorze) horas de estágio supervisionado e 72 
(setenta e duas) horas de trabalho de conclusão de curso. O núcleo de conteúdos 
optativos possui 144 (cento e quarenta e quatro) horas e as atividades formativas 
possuem 200 (duzentas) horas. O professor Robertino ainda explicou que, conforme 
orientações da PROGRAD, ao reduzir a carga horária de estágio supervisionado da 
carga horária total do curso, e possível verificar que curso necessitaria de 569 
(quinhentas de sessenta e nove) horas de conteúdos pedagógicos, para assim estar 
em acordo com a CNE/CP nº 2/2015. A proposta atual possui 576 (quinhentas e 
setenta e seis) horas. Após ampla discussão, os membros deste colegiado 
decidiram acatar as mudanças e alterações propostas pelo NDE. Assim sendo, a 
proposta de PPC foi aprovada de forma unânime. Nada mais havendo a tratar, o 
presidente Robertino Mendes Santiago Junior, às onze horas e três minutos, 
encerrou a reunião, da qual eu, Márcia Inês Schabarum Mikuska, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada por mim, pelo presidente e demais presentes. 
 
Secretária – Márcia Inês Schabarum Mikuska ______________________________ 
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Presidente –  Robertino Mendes Santiago Junior ____________________________ 

Docente  –  Rogério Ferreira da Silva_____________________________________ 

Docente –  Selma Santos Rosa __________________________________________ 

Docente –  William Junior do Nascimento __________________________________ 

Docente –  Marcelo Valério _____________________________________________ 

Docente –  Maytê Gouvêa Coleto Bezerra __________________________________ 

Docente-  Carlos Eurico Galvão Rosa  ____________________________________ 

Docente –  Carlos Beleti Junior __________________________________________ 

Técnico Adm. - Felipe Augusto Fernandes Borges ___________________________ 

 


